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OUTUBRO 2023 
NOVIDADES (FISCAIS) 

 

 

 

Autorização para criar a base de dados de 

inibições 

Foi publicada, em Diário da República n.º 196/2023, 

Série I de 2023-10-10, a Lei n.º 57/2023 que 

autoriza o Governo a criar a base de dados de 

inibições e destituições e a transpor a Diretiva (EU) 

2019/1151. 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/10/19600/00

00600007.pdf 

 

Autorização para transpor a Diretiva (UE) 

2019/2121 

Foi publicada, em Diário da República n.º 196/2023, 

Série I de 2023-10-10, a Lei n.º 58/2023 que autoriza 

o Governo a transpor a Diretiva (UE) 2019/2121, na 

parte respeitante às transformações, fusões e cisões 

transfronteiriças. 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/10/19600/00

00800009.pdf 

 

Pagamentos à Segurança Social 

Foi divulgado, no Portal da Segurança Social, a notícia 

que para emitir os documentos de pagamento basta 

aceder à Segurança Social Direta (SSD). 

https://www.seg-social.pt/noticias/-

/asset_publisher/kBZtOMZgstp3/content/pagamentos-a-

seguranca-social?redirect=https%3A%2F%2Fwww.seg-

social.pt%3A443%2Fnoticias%3Fp_p_id%3D101_INSTAN

CE_kBZtOMZgstp3%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state

%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dc

olumn-1%26p_p_col_count%3D1 

 

Medida de fixação temporária da prestação de 

contratos de crédito 

Foi publicado, em Diário da República n.º 197/2023, 

Série I de 2023-10-11, o Decreto-Lei n.º 91/2023 

que estabelece a medida de fixação temporária da 

prestação de contratos de crédito para aquisição ou 

construção de habitação própria permanente e 

reforça as medidas e os apoios extraordinários no 

âmbito dos créditos à habitação. 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/10/19600/0000600007.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/10/19600/0000600007.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/10/19600/0000800009.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/10/19600/0000800009.pdf
https://www.seg-social.pt/noticias/-/asset_publisher/kBZtOMZgstp3/content/pagamentos-a-seguranca-social?redirect=https%3A%2F%2Fwww.seg-social.pt%3A443%2Fnoticias%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_kBZtOMZgstp3%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-1%26p_p_col_count%3D1
https://www.seg-social.pt/noticias/-/asset_publisher/kBZtOMZgstp3/content/pagamentos-a-seguranca-social?redirect=https%3A%2F%2Fwww.seg-social.pt%3A443%2Fnoticias%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_kBZtOMZgstp3%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-1%26p_p_col_count%3D1
https://www.seg-social.pt/noticias/-/asset_publisher/kBZtOMZgstp3/content/pagamentos-a-seguranca-social?redirect=https%3A%2F%2Fwww.seg-social.pt%3A443%2Fnoticias%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_kBZtOMZgstp3%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-1%26p_p_col_count%3D1
https://www.seg-social.pt/noticias/-/asset_publisher/kBZtOMZgstp3/content/pagamentos-a-seguranca-social?redirect=https%3A%2F%2Fwww.seg-social.pt%3A443%2Fnoticias%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_kBZtOMZgstp3%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-1%26p_p_col_count%3D1
https://www.seg-social.pt/noticias/-/asset_publisher/kBZtOMZgstp3/content/pagamentos-a-seguranca-social?redirect=https%3A%2F%2Fwww.seg-social.pt%3A443%2Fnoticias%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_kBZtOMZgstp3%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-1%26p_p_col_count%3D1
https://www.seg-social.pt/noticias/-/asset_publisher/kBZtOMZgstp3/content/pagamentos-a-seguranca-social?redirect=https%3A%2F%2Fwww.seg-social.pt%3A443%2Fnoticias%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_kBZtOMZgstp3%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-1%26p_p_col_count%3D1
https://www.seg-social.pt/noticias/-/asset_publisher/kBZtOMZgstp3/content/pagamentos-a-seguranca-social?redirect=https%3A%2F%2Fwww.seg-social.pt%3A443%2Fnoticias%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_kBZtOMZgstp3%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-1%26p_p_col_count%3D1
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https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/10/19700/00

07800085.pdf 

 

Cooperação administrativa no domínio da 

fiscalidade – Diretiva (UE) 2023/2226 

Foi publicada, no Jornal Oficial da União Europeia, 

série L, de 2023-10-24, a Diretiva (UE) 2023/2226 do 

Conselho de 17 de outubro de 2023, que altera a 

Diretiva 2011/16/UE relativa à cooperação 

administrativa no domínio da fiscalidade. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202302226 

 

Arrendamento Urbano e Rural 

Foi publicado, em Diário da República n.º 210/2023, 

Série II de 2023-10-30, o Aviso n.º 20980-A/2023 

que divulga o coeficiente previsto na Lei n.º 6/2006, 

de 27 de fevereiro, e no Decreto-Lei n.º 294/2009, 

de 13 de outubro. 

https://files.diariodarepublica.pt/2s/2023/10/21000000

1/0000200002.pdf 

 

Medidas de Apoio do Programa Mar 2030 

Foi publicada, em Diário da República n.º 210/2023, 

Série I de 2023-10-30, a Portaria n.º 328-A/2023 que 

procede à primeira alteração ao Regulamento 

Específico das Medidas de Apoio do Programa Mar 

2030. 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/10/21001/00

00200107.pdf 

 

Trabalhadores Independentes com 

contabilidade organizada 

Foi divulgado, no Portal da Segurança Social, a notícia 

que a partir de 31 de outubro, os trabalhadores 

independentes abrangidos pela contabilidade 

organizada, podem optar pela declaração trimestral. 

https://www.seg-social.pt/noticias/-

/asset_publisher/kBZtOMZgstp3/content/trabalhadores-

independentes-com-contabilidade-organiza-1 

 

IVA – Cooperação entre o Reino Unido da Grã-

Bretanha e da Irlanda do Norte 

Foi publicada, no Jornal Oficial da União Europeia, 

série L, de 2023-10-31, a Diretiva (UE) 2023/2408 do 

Conselho de 16 de outubro de 2023, relativa à 

posição a tomar em nome da União Europeia no 

âmbito do Comité Especializado do Comércio sobre a 

Cooperação Administrativa em matéria de IVA e 

Cobrança de Impostos e Direitos criado pelo Acordo 

de Comércio e Cooperação entre a União Europeia e 

a Comunidade Europeia da Energia Atómica, por um 

lado, e o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do 

Norte. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-

content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202302408 

 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/10/19700/0007800085.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/10/19700/0007800085.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202302226
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202302226
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2023/10/210000001/0000200002.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2023/10/210000001/0000200002.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/10/21001/0000200107.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/10/21001/0000200107.pdf
https://www.seg-social.pt/noticias/-/asset_publisher/kBZtOMZgstp3/content/trabalhadores-independentes-com-contabilidade-organiza-1
https://www.seg-social.pt/noticias/-/asset_publisher/kBZtOMZgstp3/content/trabalhadores-independentes-com-contabilidade-organiza-1
https://www.seg-social.pt/noticias/-/asset_publisher/kBZtOMZgstp3/content/trabalhadores-independentes-com-contabilidade-organiza-1
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202302408
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202302408
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Isenção de IVA a certos produtos alimentares 

Foi publicada, em Diário da República n.º 211/2023, 

Série I de 2023-10-31, a Lei n.º 60-A/2023 que 

prorroga a aplicação transitória de isenção de IVA a 

certos produtos alimentares até 31 de dezembro de 

2023, alterando a Lei n.º 17/2023, de 14 de abril. 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/10/21101/00

00200003.pdf 

 

 

 

 

 

 

  

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/10/21101/0000200003.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/10/21101/0000200003.pdf


 

 

 

4 

 

 

Instruções Administrativas 

 

Ofício 
Circulado nº 

Data Assunto 

15 974 02/10/2023 
Disponibilização na net de nova versão consolidada do ato delegado do 
CAU (AD-CAU) 

15 976 23/10/2023 Taxas de câmbio para a determinação do valor aduaneiro 

20 261 16/10/2023 
Artigo 43.º-D do EBF - Regime Fiscal de Incentivo à Capitalização das 
Empresas (ICE) 

25 002 16/10/2023 IVA - Transmissão de bens para colocação a bordo de embarcações 

25 003 30/10/2023 IVA – Verbas 2.18 e 2.23 da Lista I anexa ao Código do IVA 

 

Informações vinculativas 

 

Disponibilizada 
em: 

Diploma  Artigo Assunto 

IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTOS DAS PESSOAS COLETIVAS 

17/10/2023 

Decreto-Lei n.º 
162/2014 de 

31/10 - Código 
Fiscal do 

Investimento (CFI) 

30.º 
DLRR - Não elegibilidade de investimento de reforma integral do 
sistema de informação por não integrar o conceito de "investimento 
inicial 

17/10/2023 

Decreto-Lei n.º 
162/2014 de 

31/10 - Código 
Fiscal do 

Investimento (CFI) 

30.º DLRR - Aquisição de painéis solares 

17/10/2023 

Decreto-Lei n.º 
162/2014 de 

31/10 - Código 
Fiscal do 

Investimento (CFI) 

22.º 
RFAI - (Não) Elegibilidade do investimento relativo à 
construção/desenvolvimento de diversas salas de provas de vinho, 
respetiva loja e zona administrativa (CAE 47250) 

24/10/2023 

Regime do Crédito 
Fiscal 

Extraordinário ao 
Investimento II 

4.º 
CFEI II - Elegibilidade de ativos adquiridos no âmbito de uma 
“locação financeira” ou objeto de operações de “sale and 
leaseback”, reconhecidos de acordo com a norma IFRS 16 

https://www.google.pt/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwji7ovK8M3ZAhUHvxQKHfknD3oQjRx6BAgAEAY&url=https://programasexpress.wordpress.com/2012/03/&psig=AOvVaw3YUhtMggRnbo_QfB27jqZy&ust=1520088354777182
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Disponibilizada 
em: 

Diploma  Artigo Assunto 

IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTOS DAS PESSOAS COLETIVAS 

25/10/2023 CIRC 48.º 
Reinvestimento do valor de realização - Propriedades de 
Investimento 

25/10/2023 CIRC 43.º Plano de Pensões de Contribuição Definida - contribuição adicional 

26/10/2023 CIRC 11.º 
Tributação em sede de IRC de rendimentos de uma Associação 
cultural - Regime de escrituração 

26/10/2023 CIRC 10.º 
Associação Bombeiros Voluntários - tributação - rendimentos 
acessórios 

30/10/2023 CIRC 8.º Representante da cessação 

 

 

Disponibilizada 
em: 

Diploma Artigo 
Vinc. 
N.º 

Assunto 

IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO 

18/10/2023 Lista I Verba 2.24 24085 
Reabilitação de imóveis que não se encontram integrados 
numa área de reabilitação urbana (ARU) com contrato a 
celebrar com IHRU ou integrados num regime especial 
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Acórdãos TJUE   

 

Proc: Data Nome Matéria Assunto 

C‑146/22 05/10/2023 

Dyrektor Krajowej 
Informacji 

Skarbowej (TVA 
pour boissons 

chaudes lactées) 

IVA 

Reenvio prejudicial — Fiscalidade — Sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado (IVA) — Diretiva 
2006/112/CE — Artigo 98.°, n.° 2 — Faculdade de os 
Estados‑Membros aplicarem uma taxa reduzida a 
determinadas entregas de bens e prestações de serviços — 
Anexo III, pontos 1 e 12‑A — Géneros alimentícios 
semelhantes preparados a partir do mesmo ingrediente 
principal — Bebidas quentes preparadas à base de leite — 
Aplicação de taxas reduzidas de IVA diferentes — Bens que 
apresentam as mesmas características e as mesmas 
propriedades objetivas — Bens acompanhados ou não de 
serviços de preparação e de disponibilização pelo fornecedor 

C‑355/22 05/10/2023 
Osteopathie Van 
Hauwermeiren 

IVA 

Reenvio prejudicial — Fiscalidade — Sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado (IVA) — Diretiva 
2006/112/CE — Manutenção dos efeitos de uma 
regulamentação nacional incompatível com o direito da União 

C‑505/22 05/10/2023 
Deco Proteste - 

Editores 
IVA 

Reenvio prejudicial — Fiscalidade — Imposto sobre o valor 
acrescentado (IVA) — Diretiva 2006/112/CE — Operações 
tributáveis — Artigo 2. °, n.º 1, alínea a) — Entrega de bens a 
título oneroso — Entrega gratuita de um tablet ou de um 
smartphone por contrapartida da subscrição de uma nova 
assinatura de uma revista — Conceito de “prestação única” — 
Critérios — Artigo 16.°, segundo parágrafo — Afetação a 
ofertas de pequeno valor efetuadas para os fins da empresa 

C‑670/21 12/10/2023 

BA (Successions - 
Politique sociale 

de logement dans 
l’Union) 

Livre 
circulação de 

capitais 

Reenvio prejudicial — Fiscalidade — Livre circulação de 
capitais — Artigos 63.° a 65.° TFUE — Imposto sobre as 
sucessões — Movimentos de capitais entre os 
Estados‑Membros e os países terceiros — Bens imóveis 
situados num país terceiro — Tratamento fiscal mais favorável 
para bens imóveis situados num Estado‑Membro ou num 
Estado parte no Acordo sobre o Espaço Económico Europeu 
— Restrição — Justificação — Política da habitação — Eficácia 
dos controlos fiscais 
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Proc: Data Nome Matéria Assunto 

C‑312/22 12/10/2023 

Autoridade 
Tributária e 

Aduaneira (e de 
titres de créance) 

Livre 
circulação de 

capitais 

Reenvio prejudicial — Artigo 56.° CE — Livre circulação de 
capitais — Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares 
— Tributação dos rendimentos de juros de obrigações e de 
títulos de dívida — Juros devidos e pagos por entidades não 
residentes no território nacional — Diferença de tratamento 
em função do lugar de estabelecimento da entidade emissora 
e da entidade pagadora dos juros em questão — Acordo entre 
a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça que prevê 
medidas equivalentes às previstas na Diretiva 2003/48/CE — 
Artigo 2.°, n.º 4 — Tributação dos rendimentos da poupança 
sob a forma de juros originados na Suíça — Obrigação de 
aplicar as mesmas taxas de imposto que as aplicadas aos 
rendimentos nacionais análogos 

C‑249/22 26/10/2023 GIS IVA 

Reenvio prejudicial — Sistema comum do imposto sobre o 
valor acrescentado (IVA) — Diretiva 2006/112/CE — Artigo 
2.°, n.° 1, alínea c) — Prestação de serviços a título oneroso — 
Conceito — Atividade de um organismo público de 
radiotelevisão financiada por uma taxa obrigatória paga pelos 
detentores de um aparelho recetor de rádio e televisão que 
se encontra na zona de difusão terrestre — Artigo 378.°, n.° 
1, e anexo X, parte A, ponto 2 — Ato de Adesão da República 
da Áustria — Derrogação — Âmbito de aplicação 

 


